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João Pessoa, 05 de FEVEREIRO de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

Cotação de Precos/Servicos

ITEM QTD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V.UNITÁRIO V.TOTAL

01 450 Recuperação de mesas de conjuntos FNDE,
tamanho GA 06, serviços de pintura,

substituição do tampo, revitalização das
sapatas, troca dos parafusos, montagem e
entrega inclusos

110,00 49.500,00

TOTAL R$ 49.500,00
Validade da Proposta: 20 dias.
Prazo de entrega: 20 dias

COMERCIO COMERCIO PLANEJADOS

PLANEJADOS LTDA:5(»02051000187

LTDA:509020S 1000187 20?"02 050*25 "
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N8. 01.612.686/0001-34

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.°
02/2024 - Secretário de Planejamento,
Controle e Despesas Públicas

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA
MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.;

Interessados: Prefeitura Municipal de Cacimbas.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e sey^

elementos, inclusive a minuta do respectiva
contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o
Art. 75, inciso I, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instmído dos seguint^
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa o
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de
Contratação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto
no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-
me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no mciso II
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: 51A0.7559.C1F5.9FF0.461E.7B7D.6328.5DA1. 
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Prefeiftira Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2.01.612.686/0001-34
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso II
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Portanto, acompanhando a interpretação hermenêutica do instituto
licitatório e o procedimento adotado, esta Procuradoria emite parecer FAVO^VEL no
sentido de que o presente processo encontra - se em condições legais de ser
autorizado.

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Cacimbas - PB, 20 de fevereiro de 2024.

pAulo cesár leite
CJAB/PB -21.1 1 í)

As«t.-Míii>r .JurícHoo Mi4nioi|>;il
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretário de Planejamento, Controle e
Despesas Públicas.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

^ instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida. ^

DESPACHO

O Secretário de Planejamento, Controle e Despesas Públicas do Município apresentou
solicitação requerendo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de
referência para contratação obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço, projeto básico de engenharia e declaração de disponibilidade orçamentária

^ expedida pelo Secretário de Finanças do Município.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui c
elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta, em
conformidade com o Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21.

Como forma de atender o disposto no § 3°, do Art. 75° da Lei Federal n° 14.133/21,
determino ao secretário requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no
sítio eletrônico oficial do Município e/ou publicação no jornal oficial do Município,
para que eventuais interessados possam apresentar propostas adicionais, caso
tenham interesse.

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade
requisitante poderá justificadamente requerer a contratação da empresa que
apresentou a melhor proposta na fase interna.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: A223.95B7.1E80.8B08.DCA4.9EA6.3843.9EEE. 
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MUMICIF^AL- de:

Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

Dê conhecimento imediato ao Secretário de Planejamento, Controle e Despesas
Públicas para cumprimento do presente despacho.

Cacimbas - PB, 08 de fevereiro de 2024.

^LTON DE ALMEIDA
Prefeito

rs
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

Cacimbas - PB, 08 de fevereiro de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14,133/21,

^ destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORmC"
MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A presente solicitação visa à manutenção corretiva das cadeiras, que poderão ter bom
aproveitamento com a devida manutenção, pois as mesmas ainda terão mais alguns
anos de uso, melhorando as condições operacionais das atividades desenvolvidas
pelos alunos da rede de ensino público do Município, pois, apesar de serem bem
manuseadas, as cadeiras estão propensas a defeitos e intempéries.

Além disso, a contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for
o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADE^
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e projeto básico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeitura e
minuta do contrato.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: DDF8.8D59.4A99.B973.A592.BDC1.B2C9.B44D. 
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

HENRIQUE LIMA DOS SANTOS
Secretário de Planejamento, Controle e Despesas Públicas

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: DDF8.8D59.4A99.B973.A592.BDC1.B2C9.B44D. 
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Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

2.0.JUSTIFICATIVA ^

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A presente solicitação visa à manutenção corretiva das cadeiras, que poderão ter
bom aproveitamento com a devida manutenção, pois as mesmas ainda terão mais
alguns anos de uso, melhorando as condições operacionais das atividades
desenvolvidas pelos alunos da rede de ensino público do Município, pois, apesar de
serem bem manuseadas, as cadeiras estão propensas a defeitos e intempéries.

2.1.2.Além disso, a contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for
o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinente;
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1. quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: DDF8.8D59.4A99.B973.A592.BDC1.B2C9.B44D. 
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UND

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
DEVENDO REALIZAR OS SEGUINTES SERVIÇOS:
Recuperação de mesas de conjuntos FNDE, tamanho CJA 06,
serviços de pintura, substituição do tampo, revitalização das
sapatas, troca dos parafusos, montagem e entrega inclusos 450 UND

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/BPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas c Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, i
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: DDF8.8D59.4A99.B973.A592.BDC1.B2C9.B44D. 
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com <
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes,

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO. ^

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1 .Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: período de 06 meses,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: DDF8.8D59.4A99.B973.A592.BDC1.B2C9.B44D. 
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Nfi. 01.612.686/0001-34

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anuaJidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratanj^
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecidl,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de CACIMBAS - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.
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9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas

^ capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente. /*>

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21. ^

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistênciae subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa á inexecução parcial do contrato; II - dar causa ã
inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
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validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações ^
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rv - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.
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b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso ^
de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

HENRIQUE LIMA DOS SANTOS
Secretário de Planejamento, Controle e Despesas Públicas
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Cacimbas - PB, 08 de fevereiro de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14,133/21,

^ destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORmC"
MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A presente solicitação visa à manutenção corretiva das cadeiras, que poderão ter bom
aproveitamento com a devida manutenção, pois as mesmas ainda terão mais alguns
anos de uso, melhorando as condições operacionais das atividades desenvolvidas
pelos alunos da rede de ensino público do Município, pois, apesar de serem bem
manuseadas, as cadeiras estão propensas a defeitos e intempéries.

Além disso, a contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for
o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADE^
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e projeto básico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeitura e
minuta do contrato.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

HENRIQUE LIMA DOS SANTOS
Secretário de Planejamento, Controle e Despesas Públicas
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

2.0.JUSTIFICATIVA ^

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A presente solicitação visa à manutenção corretiva das cadeiras, que poderão ter
bom aproveitamento com a devida manutenção, pois as mesmas ainda terão mais
alguns anos de uso, melhorando as condições operacionais das atividades
desenvolvidas pelos alunos da rede de ensino público do Município, pois, apesar de
serem bem manuseadas, as cadeiras estão propensas a defeitos e intempéries.

2.1.2.Além disso, a contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for
o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinente;
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1. quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:.
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ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UND

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
DEVENDO REALIZAR OS SEGUINTES SERVIÇOS:
Recuperação de mesas de conjuntos FNDE, tamanho CJA 06,
serviços de pintura, substituição do tampo, revitalização das
sapatas, troca dos parafusos, montagem e entrega inclusos 450 UND

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/BPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas c Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, i
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com <
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes,

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO. ^

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1 .Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: período de 06 meses,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
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8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anuaJidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratanj^
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecidl,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de CACIMBAS - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.
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9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas

^ capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente. /*>

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21. ^

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistênciae subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa á inexecução parcial do contrato; II - dar causa ã
inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
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validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações ^
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rv - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: DDF8.8D59.4A99.B973.A592.BDC1.B2C9.B44D. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 25023/24. Data: 01/03/2024 15:08. Responsável: Nilton de Almeida.

23

23



Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso ^
de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

HENRIQUE LIMA DOS SANTOS
Secretário de Planejamento, Controle e Despesas Públicas
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Cacimbas - PB, 08 de fevereiro de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14,133/21,

^ destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORmC"
MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A presente solicitação visa à manutenção corretiva das cadeiras, que poderão ter bom
aproveitamento com a devida manutenção, pois as mesmas ainda terão mais alguns
anos de uso, melhorando as condições operacionais das atividades desenvolvidas
pelos alunos da rede de ensino público do Município, pois, apesar de serem bem
manuseadas, as cadeiras estão propensas a defeitos e intempéries.

Além disso, a contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for
o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADE^
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e projeto básico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeitura e
minuta do contrato.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

HENRIQUE LIMA DOS SANTOS
Secretário de Planejamento, Controle e Despesas Públicas
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

2.0.JUSTIFICATIVA ^

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A presente solicitação visa à manutenção corretiva das cadeiras, que poderão ter
bom aproveitamento com a devida manutenção, pois as mesmas ainda terão mais
alguns anos de uso, melhorando as condições operacionais das atividades
desenvolvidas pelos alunos da rede de ensino público do Município, pois, apesar de
serem bem manuseadas, as cadeiras estão propensas a defeitos e intempéries.

2.1.2.Além disso, a contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for
o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinente;
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1. quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:.
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ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UND

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
DEVENDO REALIZAR OS SEGUINTES SERVIÇOS:
Recuperação de mesas de conjuntos FNDE, tamanho CJA 06,
serviços de pintura, substituição do tampo, revitalização das
sapatas, troca dos parafusos, montagem e entrega inclusos 450 UND

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/BPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas c Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, i
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com <
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes,

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO. ^

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1 .Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: período de 06 meses,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
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8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anuaJidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratanj^
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecidl,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de CACIMBAS - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.
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9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas

^ capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente. /*>

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21. ^

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistênciae subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa á inexecução parcial do contrato; II - dar causa ã
inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
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validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações ^
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rv - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.
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b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso ^
de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

HENRIQUE LIMA DOS SANTOS
Secretário de Planejamento, Controle e Despesas Públicas
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Cacimbas - PB, 08 de fevereiro de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14,133/21,

^ destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORmC"
MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A presente solicitação visa à manutenção corretiva das cadeiras, que poderão ter bom
aproveitamento com a devida manutenção, pois as mesmas ainda terão mais alguns
anos de uso, melhorando as condições operacionais das atividades desenvolvidas
pelos alunos da rede de ensino público do Município, pois, apesar de serem bem
manuseadas, as cadeiras estão propensas a defeitos e intempéries.

Além disso, a contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for
o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADE^
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e projeto básico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeitura e
minuta do contrato.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

HENRIQUE LIMA DOS SANTOS
Secretário de Planejamento, Controle e Despesas Públicas
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

2.0.JUSTIFICATIVA ^

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A presente solicitação visa à manutenção corretiva das cadeiras, que poderão ter
bom aproveitamento com a devida manutenção, pois as mesmas ainda terão mais
alguns anos de uso, melhorando as condições operacionais das atividades
desenvolvidas pelos alunos da rede de ensino público do Município, pois, apesar de
serem bem manuseadas, as cadeiras estão propensas a defeitos e intempéries.

2.1.2.Além disso, a contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for
o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinente;
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1. quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:.
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ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UND

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
DEVENDO REALIZAR OS SEGUINTES SERVIÇOS:
Recuperação de mesas de conjuntos FNDE, tamanho CJA 06,
serviços de pintura, substituição do tampo, revitalização das
sapatas, troca dos parafusos, montagem e entrega inclusos 450 UND

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/BPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas c Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, i
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com <
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes,

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO. ^

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1 .Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: período de 06 meses,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
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8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anuaJidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratanj^
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecidl,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de CACIMBAS - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.
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9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas

^ capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente. /*>

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21. ^

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistênciae subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa á inexecução parcial do contrato; II - dar causa ã
inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
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validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações ^
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rv - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: DDF8.8D59.4A99.B973.A592.BDC1.B2C9.B44D. 
Justificativa de preço. Doc. 25023/24. Data: 01/03/2024 15:08. Responsável: Nilton de Almeida.

41

41



Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso ^
de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

HENRIQUE LIMA DOS SANTOS
Secretário de Planejamento, Controle e Despesas Públicas
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretário de Planejamento, Controle e
Despesas Públicas.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

^ instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida. ^

DESPACHO

O Secretário de Planejamento, Controle e Despesas Públicas do Município apresentou
solicitação requerendo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de
referência para contratação obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço, projeto básico de engenharia e declaração de disponibilidade orçamentária

^ expedida pelo Secretário de Finanças do Município.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui c
elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta, em
conformidade com o Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21.

Como forma de atender o disposto no § 3°, do Art. 75° da Lei Federal n° 14.133/21,
determino ao secretário requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no
sítio eletrônico oficial do Município e/ou publicação no jornal oficial do Município,
para que eventuais interessados possam apresentar propostas adicionais, caso
tenham interesse.

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade
requisitante poderá justificadamente requerer a contratação da empresa que
apresentou a melhor proposta na fase interna.
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Dê conhecimento imediato ao Secretário de Planejamento, Controle e Despesas
Públicas para cumprimento do presente despacho.

Cacimbas - PB, 08 de fevereiro de 2024.

^LTON DE ALMEIDA
Prefeito

rs
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES D^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
12 368 1011 2014 QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1011 2021 MANTER A
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1011 2021 MANTER AEDUCAÇÃp^^
FUNDAMENTAL FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outro.,
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1011 2023 MANTER A EDUCAÇÃO
INFANTIL FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1011 2103 MANTER AEDUCAÇÃO INFANTIL - MDE
25% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 12 361 1011 2104 MANTER A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - MDE 25% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Cacimbas - PB, 08 de fevereiro de 2024.

élliton Lustosa de Almeiaa

Secretário Murúcipal de Finanças

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: 5FC4.5A96.17D0.3112.A181.6F28.1D8A.C216. 
Previsão Orçamentária. Doc. 25023/24. Data: 01/03/2024 15:08. Responsável: Nilton de Almeida.

45

45



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/03/2024 às 15:08:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 25023/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 21/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 49.500,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500),
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (541), Transferências do FUNDEB -
Complementação da União - VAAT (542), Outros Recursos Vinculados à Educação (599), Outros Recursos
Vinculados (899), Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)
(551), Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
(552).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA MESAS
ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 49.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Torre Fit Industriae Comercio Planejados Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.902.051/0001-87
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 51a07559c1f59ff0461e7b7d63285da1

Autorização da autoridade competente Sim a22395b71e808b08dca49ea638439eee

Estimativa da despesa Sim ddf88d594a99b973a592bdc1b2c9b44d

Estudo Técnico Preliminar Sim ddf88d594a99b973a592bdc1b2c9b44d

Formalização de demanda Sim ddf88d594a99b973a592bdc1b2c9b44d

Justificativa de preço Sim ddf88d594a99b973a592bdc1b2c9b44d

Justificativa para a escolha do contratado Sim a22395b71e808b08dca49ea638439eee

Previsão Orçamentária Sim 5fc45a9617d03112a1816f281d8ac216

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Torre Fit Industriae Comercio
Planejados Ltda

Sim 49874d1adab0d0f748c5c650719199ae

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: 6BE7.62D9.3B15.8E49.743D.3FC2.027D.FC55. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 25023/24. Data: 01/03/2024 15:08. Responsável: tramita.

46

46



João Pessoa, 01 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 02/2024

CONTRATO N.*»11/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBAS - PB E A EMPRESA TORRE FITINDUSTRIAE COMERCIO PLANEJADOS LTDA.

^ Contrato que entre si celebram de um lado APREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado
da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro -
CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB. inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34,
representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA,
portador do CPF: 737.584.697-91 e RG: 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE,
e do outro lado a empresa TORRE FIT INDUSTRIAE COMERCIO PLANEJADOS LTDA, CNPJ:
50.902.051/0001-87, com sede na Rua Celestino Barbosa, N." 720, Bairro Comercial Norte,
Município de Bayeux - PB, CEP: 58.112-560, representado pela Sra. MARIA EDUARDA DA
SILVA, portadora do CPF sobo n® 064.135.174-76, residente e domiciliada no Município de João
Pessoa - PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de Dispensa de Licitação n° 02/2024 e de acordo com o art.75, inciso II da Lei
14.133/2023 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE REFORMA MESAS ESCOLARES. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DO REGIME DE EXECUCÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução Indireta, sob o
regime de empreitada por preço global - art. 6. inciso XXIX da lei n° 14.133/2023, e com o
fornecimento integral dos serviços.

DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a
importância de R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais), que será pago com
recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de CACIMBAS - PB, conforme descrito abaixo:

Parágrafo Primeiro - Ovalor con-espondente a prestação dos serviços será depositado em conta
corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência:

01/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

Parágrafo Segundo —Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver
pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será a partir da data de sua assinatura,
^ indo até odia 31 de dezembro de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.® 14.133/2023.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decon-entes da prestaçãodos serviços a que
se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal
de CACIMBAS - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica
para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.®
14.133/2023.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

^ CLÁUSUIJ^ SEXTA - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência, sendo
respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N° 02/2024,
pemrianecendo irreajustáveis.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços
deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de
CACIMBAS - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368 1011 2014 QUOTA -
SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 12 361 1011 2021 MANTER A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL FUNDEB 30% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361
1011 2021 MANTER A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL FUNDEB 30% - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12365 1011 2023 MANTER
A EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

02/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1011 2103 l\^ANTER A EDUCAÇÃO INFANTIL -
MDE 25% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
12 361 1011 2104 IVIANTER A EDUCAÇÃO FUNDAIVIENTAL - MDE 25% - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal
n°14.133/2023, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa n.°02/2024.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, não podendo ser
argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à
fiscalização ou acompanhamento;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela
fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

c) IVlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

f) Responder pelas conseqüênciasda inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

03/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, desdequeatendidas
às formalidades pactuadas;

b) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
objeto especificado neste contrato.

c) realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contrato.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSUU^ DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - darcausa à inexecução parcial do contrato;
11 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução
total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; V - não
manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI -
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N&. 01.612.686/0001-34

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de
mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no
percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do
objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado nocaso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - Ovalor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o
caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto Administrativamente
nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n» 14.133/2023 sem que caiba ao
CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes,
assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser realizado das formas descritas a
seguir:
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

li - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

iil - determinada pordecisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitrai, ou por decisão judiciai.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá
recursos nos termos do art. 165 da Lei n.® 14.133/2023.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
docaputdo art. 124 da Lei 14.133/2023, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta
por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2023.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo
como que estabelecido no art. 124, incisos 1e II, da Lei n" 14.133/2023.

DA PUBLICACÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez)dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para dirimir
todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e
privilegiado que seja. E. para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

CACIMBAS - PB. 21 de fevereiro de 2024.

PREFEITUIRA^UNlCIPAL DÊCACICACIMBAS

NILTON DE ALMEIDA
Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

SILVA;06413517476

MARIA EDUARDA DA
SILVA:06413517476
Dados: 2024.02.21 08:42:05 •03-00-

TORRE FIT INDUSTRIAE COMERCIO PLANEJADOS LTDA
CNPJ: 50.902.051/0001-87

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

07/08
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III Ilii^^nrcaaãj^-tfJSSIsaD^

Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.** 11/2024

DISPENSA N°. 02/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ n° 01.612.686/0001-34 E
A EMPRESA TORRE FIT INDUSTRIA E COMERCIO PLANEJADOS LTDA, CNPJ;
50.902.051/0001-87.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES D^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

VALOR GLOBAL: R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais).

VIGÊNCIA: 21/02/2024 à 31/12/2024

DATA E ASSINATURA; Cacimbas - PB, 21 de fevereiro de 2024, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Paraíba, 27 de Fevereiro de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV | N"3S6I

Cacimba de Areia - PB, 26 de fevereiro de 2024.

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA
Pcegoeiro

Pablicado por:
Wiliame de França Almeida

Código Identincador:lF69E43A

comissAo permanente de licitação
AVISODE licitação

aviso de UCITAÇÃO- pregão eletrônico N* 10/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB,
toma público que realizará no sítio eletrônico
www.pottaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO
N° 10/2024 cujo objeto É: AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARU municipal de SAÚDE DE CACIMBA DE
AREIA - PB. Oedital está disponível nos sites;
www.poitaldecompraspublicas.com.br,
www.cacimbade8reia.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB.
A sessão pública na foima eletrônica será aberta ás 1l;01hs (Horário
de Brasília) do dia 12/03/2024. Esclarecimentos: Telefone: (83) 3422-
108S ou através do e-mail: cplcacimbadeaieÍa2021@gmaiLcom, no
horário das 08b:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. Legislação
Aplicável: Lei Federal n.° 14.133/2021

Cacimba de Areia - PB, 26 de fevereiro de 2024.

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA
Pregoeiro

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identincador:CE73FD0D

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISODE UCITAÇÃO

AVISODE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°11/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia • PB,
toma público que realizará no sítio eletrônico
www.portaldecompiaspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO
N° 11/2024 cujo OBJETO É: AQUISIÇÃO DE MATERUIS E
INSUMOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CACIMBA DE AREIA - PB. Oedital está disponível nos sites:
www.pottaJdecompraspublicas.com.br,
www.cacimbadeareia.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB.
A sessão pública na forma eletrônica será aberta is 08:0 Ihs (Horário
de Brasília) do dia 13/03^024. Esclarecimentos: Telefone: (83) 3422-
1085 ou através do e-mail: cplc8cimbadearBÍa202l@gmail.com, no
horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexu feira. Legislação
Aplicável: Lei Federal n.° 14.133/2021

Cacimba de Areia - PB, 26 de fevereiro de 2024.

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA
Pregoeiro

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código IdentincadonD7954297

ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃO
AVISO DELICITAÇÃO

AVISODE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N* 05/2024

O PREGOEIRO da PrefeituraMunicipalde Cacimbas/PB, nos temios
da Lei Federal n." 14.133/2021, toma público que realizará no sítio

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO
ELETRÔNICO N» 05/2024 cujo OBJETO É: Aquisição de Pneus.
Câmaras e Protetores para todas as Secretarias Municipais da
Prefeitura de Cacimbas - PB. Oedital está disponível nos sites:
www.portaldecompraspublicas.com.br,www.cacimbas.pb.gov.br ou
Mural de Licitaçõesdo TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às 08:01hs (Horário de Brasília) do dia 12/03/2024.
Esclarecimentos: através do e-mail; cacimbas.cpl@gniail.com, no
horário das 08h:00 às I2h:00 de segunda a sexta feira.

Cacimbas - PB, em 26 de fevereiro de 2024.

CHARDESDEYVITHDEAIMEWA LOPES

Pregoeiro Oficial
Publicado por:

Chardes Dcyvith de Almeida Lopes
Código Identincador:FI68D5C8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISODE LICITAÇÃO

AVISO DELICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 02/2024

O PREGOEIRO do Fundo Municipal de Saúde de Cacimbas/PB, nos
tennos da Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público que realizará no
sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO
ELETRÔNICO N° 02/2024 cujo OBJETO É: Aquisição depneus para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Cacimbas - PB. Oedital está disponível nos sites:
www.poitaldecompraspublicas.com.br,www.cacimbas.pb.gov.br ou
Mural de Licitaçõesdo TCE-PB.A sessão pública na formaeletrônica
será aberta às 14:01bs (Horário de Brasília) do dia 12/03/2024.
Esclarccimentos: através do e-mail: cacimbas.cpl@gniail.com, no
horário das 08h;00 âs i2h:00 de segunda a sexta feira.

Cacimbas - PB, em 26 de fevereiro de 2024.

CHARDES DETVITHDE ALMEIDA LOPES

Pregoeiro Oficial
Publicado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Idcntiflcador:8BF09BE3

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Gabinete do prefeito
Extrato de Adjudicação e homologação
Processo Administrativo n" 0011/2024
Concorrência Eletrônica n" 00001/2024

OBJETO; Contratação empresa especializada para executar obra
de pavimentação e adeouacgo de estradas vicinais no município
de Catincuelra-PB. atendendo o contrato de Repasse n"
9077<iS/2020/MDR/CAIXA.

VENCEDOR: B2 CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N"
27.944.573/0001-20 com valor de R$ total de RS 166.834,11 (ccnto e
sessentac seis mil e oitocentos e trinta e quatro reais e onze centavos),
vencendo no item 01.

Tendo esta licitação o Valor Global; de RS 166.834,11 (cento c
sessenta e seis mil e oitocentos e trinta e quatro reais e onze centavos).

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei,
Nos termos do art 71, § IV da Lei 14.133/2021, em conseqüência,
üea convocado o licitante vencedor para assinatura do termo de
contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da Lei
14.133/2021, do citadodiplomalegal, sob as penalidades da lei.

Catingueira/PB,26 de Fevereirode 2024.
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SUÈLIO FÉLIXDEALENCAR
Prefeitode Catingueira/PB

Publicado por:
Rosineide Nattin s De Freitas

Código Identificador:00SA9A79

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - IN 029/2024

TERMO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 072/2024

INEXIGIBIUDADE N* 029/2024

O Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado da
Paraíba, AUTORIDADE COMPETENTE, no uso de suas atribuições
legais, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei n"
14.133/2021,6
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de
contratação direta por inexigibilidade de licitação, que foi
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de

- serviços, quanto pela justificativa dos preços;
CONSIDERANDOque o processo foi instruído com os documentos e
requisitosque comprovamque o(8) contratado(a) possui habilitaçãoe
qualificação minima para celebrar o contrato, conforme preconizado
no artigo 72 da Lei d" 14.133/2021;
CONSIDERANDO a informação de que há disponibilidade de
dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstradaa compatibilidadeda previsão do recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta o
cumprimento das exigências legais e os requisitos para a contratação,
AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de
Licitação, conforme art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
nos termos descritos a seguir;

Objeto: Contratação de show musical da Banda Saia Rodada, através
de empresário exclusivo, para apresentação no dia 03 de abril de
2024, com duração minima de uma hora c quarenta minutos, nas
festividades alusivas ao aniversário de emancipação política de
Coremas/PB.

Empresa/CNPJ: SAL\ RODADA PROMOCOES ARTÍSTICAS
LTDA,CNPJ 05.323.996/0001-90
Prazo de Vigência: 03 (três) meses.
Valor Total: RS 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais)
Fundamento Legal: Art 74, n da Lei Federal 14.133/2021

RATIFICO o correspondente procedimento, ADJUDICO o seu
objeto à Pessoa Jurídica mencionada e AUTORIZO a lavratura do
correspondente Teimo de Contrato.
Ademais,DETERMINO que seja dada a devida publicidade legal ao
contanto, em atendimento ao preceitodo artigo 72, parágrafoúnico da
Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposiçãodo público em sitio
eletidnico oficial.

Coremas/PB 23 de finrereiro de 2024.

IRANIALEXANDRINO DA SILA

Prefeito Constitucional
Publicado por:

Froncieudo Soares da Silva

Código Idcntiflcador:2B344F2A

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

AVISO DELICITAÇÃO - PREGÃOELETRÔNICO N°
00006/2024

Tomapúblico que làrá realizaratravés do Pregoeiro Oficiale Equipe
de Apoio, sediada na Rua Capitão Antônio Leite, 65 • Centro -

Coremas • PB, por meio do site
https://www.poitaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE ALGUNS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
TIPO (CIMENTO, MASSAS, TINTAS, BRITA, TIJOLO,
TELHAS, CERÂMICAS, PEDRAS E OUTROS) PARA
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS
PÚBLICOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS-PB. Abertura da
sessão pública: 09:00 horas do dia 08 de Marco de 2024. Inicio da
fase de lances: 09:15 horas do dia 08 de março de 2024. Referência:
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n"
123/06; Instrução Normativa n' 73 SEGES/ME/22; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.Maiores informações:das 08:00 as 17:00horas dos dias úteis,
no endereço supracitado.TeL: (83) 3433-1074, E-mail:
coremaslicita@gmail.com. Edital disponível em: Portal de Compras
Públicas: httpsy/www.portaldecompraspublicas.com.br/; TCE/PB:
https://tce.pb.gov.br/; Portal Nacional de Contratações Públicas
PNCP: https://www.gov.br/pncp/; Portal da Transparência da
Município: https;//www.coremas.pb.gov.br/ e através do E-mail:
coremaslicita@gmail.com.

Coremas - PB, 26 de fevereiro de 2024

FRANCIELHOALVES BARRETO

Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Rivanildo Santos de Lira

Código Identificador:6C61C885

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N"

00007/2024

Toma público que fará realizaratravés do Pregoeiro Oficia] c Equipe
de Apoio, sediada na Rua Capitão Antônio Leite, 65 - Centro •
Coremas - PB, por meio do site
https://www.pottaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO
GRADATIVA DE GÊNEROS ALIMEl^CIOS EM GERAL,
VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DE DIVERSAS
SECRET/JUAS DO MUNICÍPIO DE COREMAS-PB. Abertura da
sessão pública: 09:00 horas do dia 11 de Marco de 2024. Início da
&se de lances: 09:15 botas do dia 11 de março de 2024. Referência:
horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n' 14.133/21; Lei Óimplementar n°
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGEÍ5/ME/22; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Maioresinformações: das 08:00 as 17:00horasdos dias úteis,
no endereço supracitado.Tel.: (83) 3433-1074, E-mail:
coremaslicita@gmail.com. Edital disponível em: Portal de Compras
Públicas: https://www.portaldecompraspubIicas.com.br/; TCE/PB:
https://tce.pb.gov.br/; Portal Nacional dc Conb^tações Públicas
PNCP: ht^s://www.gov.bi/pncp/; Portal da Transparência da
Município: ht^s://www.coremas.pb.gov.br/ e através do E-mail:
coremaslicita@gmail.com.

Coremas - PB, 26 de fevereiro de 2024

FRANCIELHO AL VES BARRETO
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Rivanildo Santos de Lira

Código IdentifIcador:7606365C

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°

00008/2024

Toma público quefará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Capitão Antônio L/Citc, 65 - Centro -
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 02/2024

CONTRATO N.*»11/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBAS - PB E A EMPRESA TORRE FITINDUSTRIAE COMERCIO PLANEJADOS LTDA.

^ Contrato que entre si celebram de um lado APREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado
da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro -
CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB. inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34,
representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA,
portador do CPF: 737.584.697-91 e RG: 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE,
e do outro lado a empresa TORRE FIT INDUSTRIAE COMERCIO PLANEJADOS LTDA, CNPJ:
50.902.051/0001-87, com sede na Rua Celestino Barbosa, N." 720, Bairro Comercial Norte,
Município de Bayeux - PB, CEP: 58.112-560, representado pela Sra. MARIA EDUARDA DA
SILVA, portadora do CPF sobo n® 064.135.174-76, residente e domiciliada no Município de João
Pessoa - PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de Dispensa de Licitação n° 02/2024 e de acordo com o art.75, inciso II da Lei
14.133/2023 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE REFORMA MESAS ESCOLARES. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DO REGIME DE EXECUCÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução Indireta, sob o
regime de empreitada por preço global - art. 6. inciso XXIX da lei n° 14.133/2023, e com o
fornecimento integral dos serviços.

DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a
importância de R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais), que será pago com
recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de CACIMBAS - PB, conforme descrito abaixo:

Parágrafo Primeiro - Ovalor con-espondente a prestação dos serviços será depositado em conta
corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência:

01/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

Parágrafo Segundo —Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver
pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será a partir da data de sua assinatura,
^ indo até odia 31 de dezembro de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.® 14.133/2023.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decon-entes da prestaçãodos serviços a que
se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal
de CACIMBAS - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica
para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.®
14.133/2023.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

^ CLÁUSUIJ^ SEXTA - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência, sendo
respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N° 02/2024,
pemrianecendo irreajustáveis.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços
deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de
CACIMBAS - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368 1011 2014 QUOTA -
SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 12 361 1011 2021 MANTER A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL FUNDEB 30% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361
1011 2021 MANTER A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL FUNDEB 30% - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12365 1011 2023 MANTER
A EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1011 2103 l\^ANTER A EDUCAÇÃO INFANTIL -
MDE 25% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
12 361 1011 2104 IVIANTER A EDUCAÇÃO FUNDAIVIENTAL - MDE 25% - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal
n°14.133/2023, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa n.°02/2024.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, não podendo ser
argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à
fiscalização ou acompanhamento;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela
fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

c) IVlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

f) Responder pelas conseqüênciasda inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

03/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, desdequeatendidas
às formalidades pactuadas;

b) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
objeto especificado neste contrato.

c) realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contrato.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSUU^ DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - darcausa à inexecução parcial do contrato;
11 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução
total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; V - não
manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI -
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
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CNPJ N&. 01.612.686/0001-34

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de
mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no
percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do
objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado nocaso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - Ovalor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o
caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto Administrativamente
nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n» 14.133/2023 sem que caiba ao
CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes,
assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser realizado das formas descritas a
seguir:

05/08
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

li - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

iil - determinada pordecisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitrai, ou por decisão judiciai.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá
recursos nos termos do art. 165 da Lei n.® 14.133/2023.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
docaputdo art. 124 da Lei 14.133/2023, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta
por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2023.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo
como que estabelecido no art. 124, incisos 1e II, da Lei n" 14.133/2023.

DA PUBLICACÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez)dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para dirimir
todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e
privilegiado que seja. E. para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.
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CACIMBAS - PB. 21 de fevereiro de 2024.

PREFEITUIRA^UNlCIPAL DÊCACICACIMBAS

NILTON DE ALMEIDA
Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

SILVA;06413517476

MARIA EDUARDA DA
SILVA:06413517476
Dados: 2024.02.21 08:42:05 •03-00-

TORRE FIT INDUSTRIAE COMERCIO PLANEJADOS LTDA
CNPJ: 50.902.051/0001-87

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.** 11/2024

DISPENSA N°. 02/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ n° 01.612.686/0001-34 E
A EMPRESA TORRE FIT INDUSTRIA E COMERCIO PLANEJADOS LTDA, CNPJ;
50.902.051/0001-87.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES D^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

VALOR GLOBAL: R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais).

VIGÊNCIA: 21/02/2024 à 31/12/2024

DATA E ASSINATURA; Cacimbas - PB, 21 de fevereiro de 2024, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Cacimba de Areia - PB, 26 de fevereiro de 2024.

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA
Pcegoeiro

Pablicado por:
Wiliame de França Almeida

Código Identincador:lF69E43A

comissAo permanente de licitação
AVISODE licitação

aviso de UCITAÇÃO- pregão eletrônico N* 10/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB,
toma público que realizará no sítio eletrônico
www.pottaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO
N° 10/2024 cujo objeto É: AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARU municipal de SAÚDE DE CACIMBA DE
AREIA - PB. Oedital está disponível nos sites;
www.poitaldecompraspublicas.com.br,
www.cacimbade8reia.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB.
A sessão pública na foima eletrônica será aberta ás 1l;01hs (Horário
de Brasília) do dia 12/03/2024. Esclarecimentos: Telefone: (83) 3422-
108S ou através do e-mail: cplcacimbadeaieÍa2021@gmaiLcom, no
horário das 08b:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. Legislação
Aplicável: Lei Federal n.° 14.133/2021

Cacimba de Areia - PB, 26 de fevereiro de 2024.

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA
Pregoeiro

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identincador:CE73FD0D

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISODE UCITAÇÃO

AVISODE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°11/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia • PB,
toma público que realizará no sítio eletrônico
www.portaldecompiaspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO
N° 11/2024 cujo OBJETO É: AQUISIÇÃO DE MATERUIS E
INSUMOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CACIMBA DE AREIA - PB. Oedital está disponível nos sites:
www.pottaJdecompraspublicas.com.br,
www.cacimbadeareia.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB.
A sessão pública na forma eletrônica será aberta is 08:0 Ihs (Horário
de Brasília) do dia 13/03^024. Esclarecimentos: Telefone: (83) 3422-
1085 ou através do e-mail: cplc8cimbadearBÍa202l@gmail.com, no
horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexu feira. Legislação
Aplicável: Lei Federal n.° 14.133/2021

Cacimba de Areia - PB, 26 de fevereiro de 2024.

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA
Pregoeiro

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código IdentincadonD7954297

ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃO
AVISO DELICITAÇÃO

AVISODE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N* 05/2024

O PREGOEIRO da PrefeituraMunicipalde Cacimbas/PB, nos temios
da Lei Federal n." 14.133/2021, toma público que realizará no sítio

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO
ELETRÔNICO N» 05/2024 cujo OBJETO É: Aquisição de Pneus.
Câmaras e Protetores para todas as Secretarias Municipais da
Prefeitura de Cacimbas - PB. Oedital está disponível nos sites:
www.portaldecompraspublicas.com.br,www.cacimbas.pb.gov.br ou
Mural de Licitaçõesdo TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às 08:01hs (Horário de Brasília) do dia 12/03/2024.
Esclarecimentos: através do e-mail; cacimbas.cpl@gniail.com, no
horário das 08h:00 às I2h:00 de segunda a sexta feira.

Cacimbas - PB, em 26 de fevereiro de 2024.

CHARDESDEYVITHDEAIMEWA LOPES

Pregoeiro Oficial
Publicado por:

Chardes Dcyvith de Almeida Lopes
Código Identincador:FI68D5C8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISODE LICITAÇÃO

AVISO DELICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 02/2024

O PREGOEIRO do Fundo Municipal de Saúde de Cacimbas/PB, nos
tennos da Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público que realizará no
sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO
ELETRÔNICO N° 02/2024 cujo OBJETO É: Aquisição depneus para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Cacimbas - PB. Oedital está disponível nos sites:
www.poitaldecompraspublicas.com.br,www.cacimbas.pb.gov.br ou
Mural de Licitaçõesdo TCE-PB.A sessão pública na formaeletrônica
será aberta às 14:01bs (Horário de Brasília) do dia 12/03/2024.
Esclarccimentos: através do e-mail: cacimbas.cpl@gniail.com, no
horário das 08h;00 âs i2h:00 de segunda a sexta feira.

Cacimbas - PB, em 26 de fevereiro de 2024.

CHARDES DETVITHDE ALMEIDA LOPES

Pregoeiro Oficial
Publicado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Idcntiflcador:8BF09BE3

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Gabinete do prefeito
Extrato de Adjudicação e homologação
Processo Administrativo n" 0011/2024
Concorrência Eletrônica n" 00001/2024

OBJETO; Contratação empresa especializada para executar obra
de pavimentação e adeouacgo de estradas vicinais no município
de Catincuelra-PB. atendendo o contrato de Repasse n"
9077<iS/2020/MDR/CAIXA.

VENCEDOR: B2 CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N"
27.944.573/0001-20 com valor de R$ total de RS 166.834,11 (ccnto e
sessentac seis mil e oitocentos e trinta e quatro reais e onze centavos),
vencendo no item 01.

Tendo esta licitação o Valor Global; de RS 166.834,11 (cento c
sessenta e seis mil e oitocentos e trinta e quatro reais e onze centavos).

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei,
Nos termos do art 71, § IV da Lei 14.133/2021, em conseqüência,
üea convocado o licitante vencedor para assinatura do termo de
contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da Lei
14.133/2021, do citadodiplomalegal, sob as penalidades da lei.

Catingueira/PB,26 de Fevereirode 2024.
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SUÈLIO FÉLIXDEALENCAR
Prefeitode Catingueira/PB

Publicado por:
Rosineide Nattin s De Freitas

Código Identificador:00SA9A79

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - IN 029/2024

TERMO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 072/2024

INEXIGIBIUDADE N* 029/2024

O Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado da
Paraíba, AUTORIDADE COMPETENTE, no uso de suas atribuições
legais, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei n"
14.133/2021,6
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de
contratação direta por inexigibilidade de licitação, que foi
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de

- serviços, quanto pela justificativa dos preços;
CONSIDERANDOque o processo foi instruído com os documentos e
requisitosque comprovamque o(8) contratado(a) possui habilitaçãoe
qualificação minima para celebrar o contrato, conforme preconizado
no artigo 72 da Lei d" 14.133/2021;
CONSIDERANDO a informação de que há disponibilidade de
dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstradaa compatibilidadeda previsão do recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta o
cumprimento das exigências legais e os requisitos para a contratação,
AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de
Licitação, conforme art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
nos termos descritos a seguir;

Objeto: Contratação de show musical da Banda Saia Rodada, através
de empresário exclusivo, para apresentação no dia 03 de abril de
2024, com duração minima de uma hora c quarenta minutos, nas
festividades alusivas ao aniversário de emancipação política de
Coremas/PB.

Empresa/CNPJ: SAL\ RODADA PROMOCOES ARTÍSTICAS
LTDA,CNPJ 05.323.996/0001-90
Prazo de Vigência: 03 (três) meses.
Valor Total: RS 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais)
Fundamento Legal: Art 74, n da Lei Federal 14.133/2021

RATIFICO o correspondente procedimento, ADJUDICO o seu
objeto à Pessoa Jurídica mencionada e AUTORIZO a lavratura do
correspondente Teimo de Contrato.
Ademais,DETERMINO que seja dada a devida publicidade legal ao
contanto, em atendimento ao preceitodo artigo 72, parágrafoúnico da
Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposiçãodo público em sitio
eletidnico oficial.

Coremas/PB 23 de finrereiro de 2024.

IRANIALEXANDRINO DA SILA

Prefeito Constitucional
Publicado por:

Froncieudo Soares da Silva

Código Idcntiflcador:2B344F2A

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

AVISO DELICITAÇÃO - PREGÃOELETRÔNICO N°
00006/2024

Tomapúblico que làrá realizaratravés do Pregoeiro Oficiale Equipe
de Apoio, sediada na Rua Capitão Antônio Leite, 65 • Centro -

Coremas • PB, por meio do site
https://www.poitaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE ALGUNS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
TIPO (CIMENTO, MASSAS, TINTAS, BRITA, TIJOLO,
TELHAS, CERÂMICAS, PEDRAS E OUTROS) PARA
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS
PÚBLICOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS-PB. Abertura da
sessão pública: 09:00 horas do dia 08 de Marco de 2024. Inicio da
fase de lances: 09:15 horas do dia 08 de março de 2024. Referência:
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n"
123/06; Instrução Normativa n' 73 SEGES/ME/22; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.Maiores informações:das 08:00 as 17:00horas dos dias úteis,
no endereço supracitado.TeL: (83) 3433-1074, E-mail:
coremaslicita@gmail.com. Edital disponível em: Portal de Compras
Públicas: httpsy/www.portaldecompraspublicas.com.br/; TCE/PB:
https://tce.pb.gov.br/; Portal Nacional de Contratações Públicas
PNCP: https://www.gov.br/pncp/; Portal da Transparência da
Município: https;//www.coremas.pb.gov.br/ e através do E-mail:
coremaslicita@gmail.com.

Coremas - PB, 26 de fevereiro de 2024

FRANCIELHOALVES BARRETO

Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Rivanildo Santos de Lira

Código Identificador:6C61C885

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N"

00007/2024

Toma público que fará realizaratravés do Pregoeiro Oficia] c Equipe
de Apoio, sediada na Rua Capitão Antônio Leite, 65 - Centro •
Coremas - PB, por meio do site
https://www.pottaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO
GRADATIVA DE GÊNEROS ALIMEl^CIOS EM GERAL,
VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DE DIVERSAS
SECRET/JUAS DO MUNICÍPIO DE COREMAS-PB. Abertura da
sessão pública: 09:00 horas do dia 11 de Marco de 2024. Início da
&se de lances: 09:15 botas do dia 11 de março de 2024. Referência:
horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n' 14.133/21; Lei Óimplementar n°
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGEÍ5/ME/22; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Maioresinformações: das 08:00 as 17:00horasdos dias úteis,
no endereço supracitado.Tel.: (83) 3433-1074, E-mail:
coremaslicita@gmail.com. Edital disponível em: Portal de Compras
Públicas: https://www.portaldecompraspubIicas.com.br/; TCE/PB:
https://tce.pb.gov.br/; Portal Nacional dc Conb^tações Públicas
PNCP: ht^s://www.gov.bi/pncp/; Portal da Transparência da
Município: ht^s://www.coremas.pb.gov.br/ e através do E-mail:
coremaslicita@gmail.com.

Coremas - PB, 26 de fevereiro de 2024

FRANCIELHO AL VES BARRETO
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Rivanildo Santos de Lira

Código IdentifIcador:7606365C

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°

00008/2024

Toma público quefará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Capitão Antônio L/Citc, 65 - Centro -
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES D^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
12 368 1011 2014 QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1011 2021 MANTER A
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1011 2021 MANTER AEDUCAÇÃp^^
FUNDAMENTAL FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outro.,
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1011 2023 MANTER A EDUCAÇÃO
INFANTIL FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1011 2103 MANTER AEDUCAÇÃO INFANTIL - MDE
25% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 12 361 1011 2104 MANTER A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - MDE 25% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Cacimbas - PB, 08 de fevereiro de 2024.

élliton Lustosa de Almeiaa

Secretário Murúcipal de Finanças
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 02/2024

CONTRATO N.*»11/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBAS - PB E A EMPRESA TORRE FITINDUSTRIAE COMERCIO PLANEJADOS LTDA.

^ Contrato que entre si celebram de um lado APREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado
da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro -
CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB. inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34,
representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA,
portador do CPF: 737.584.697-91 e RG: 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE,
e do outro lado a empresa TORRE FIT INDUSTRIAE COMERCIO PLANEJADOS LTDA, CNPJ:
50.902.051/0001-87, com sede na Rua Celestino Barbosa, N." 720, Bairro Comercial Norte,
Município de Bayeux - PB, CEP: 58.112-560, representado pela Sra. MARIA EDUARDA DA
SILVA, portadora do CPF sobo n® 064.135.174-76, residente e domiciliada no Município de João
Pessoa - PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de Dispensa de Licitação n° 02/2024 e de acordo com o art.75, inciso II da Lei
14.133/2023 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE REFORMA MESAS ESCOLARES. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DO REGIME DE EXECUCÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução Indireta, sob o
regime de empreitada por preço global - art. 6. inciso XXIX da lei n° 14.133/2023, e com o
fornecimento integral dos serviços.

DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a
importância de R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais), que será pago com
recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de CACIMBAS - PB, conforme descrito abaixo:

Parágrafo Primeiro - Ovalor con-espondente a prestação dos serviços será depositado em conta
corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência:

01/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

Parágrafo Segundo —Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver
pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será a partir da data de sua assinatura,
^ indo até odia 31 de dezembro de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.® 14.133/2023.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decon-entes da prestaçãodos serviços a que
se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal
de CACIMBAS - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica
para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.®
14.133/2023.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

^ CLÁUSUIJ^ SEXTA - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência, sendo
respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N° 02/2024,
pemrianecendo irreajustáveis.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços
deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de
CACIMBAS - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368 1011 2014 QUOTA -
SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 12 361 1011 2021 MANTER A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL FUNDEB 30% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361
1011 2021 MANTER A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL FUNDEB 30% - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12365 1011 2023 MANTER
A EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

02/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1011 2103 l\^ANTER A EDUCAÇÃO INFANTIL -
MDE 25% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
12 361 1011 2104 IVIANTER A EDUCAÇÃO FUNDAIVIENTAL - MDE 25% - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal
n°14.133/2023, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa n.°02/2024.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, não podendo ser
argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à
fiscalização ou acompanhamento;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela
fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

c) IVlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

f) Responder pelas conseqüênciasda inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

03/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, desdequeatendidas
às formalidades pactuadas;

b) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
objeto especificado neste contrato.

c) realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contrato.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSUU^ DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - darcausa à inexecução parcial do contrato;
11 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução
total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; V - não
manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI -
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

04/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N&. 01.612.686/0001-34

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de
mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no
percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do
objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado nocaso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - Ovalor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o
caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto Administrativamente
nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n» 14.133/2023 sem que caiba ao
CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes,
assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser realizado das formas descritas a
seguir:

05/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

li - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

iil - determinada pordecisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitrai, ou por decisão judiciai.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá
recursos nos termos do art. 165 da Lei n.® 14.133/2023.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
docaputdo art. 124 da Lei 14.133/2023, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta
por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2023.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo
como que estabelecido no art. 124, incisos 1e II, da Lei n" 14.133/2023.

DA PUBLICACÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez)dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para dirimir
todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e
privilegiado que seja. E. para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

06/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB
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CACIMBAS - PB. 21 de fevereiro de 2024.

PREFEITUIRA^UNlCIPAL DÊCACICACIMBAS

NILTON DE ALMEIDA
Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

SILVA;06413517476

MARIA EDUARDA DA
SILVA:06413517476
Dados: 2024.02.21 08:42:05 •03-00-

TORRE FIT INDUSTRIAE COMERCIO PLANEJADOS LTDA
CNPJ: 50.902.051/0001-87

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

07/08
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.** 11/2024

DISPENSA N°. 02/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ n° 01.612.686/0001-34 E
A EMPRESA TORRE FIT INDUSTRIA E COMERCIO PLANEJADOS LTDA, CNPJ;
50.902.051/0001-87.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES D^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

VALOR GLOBAL: R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais).

VIGÊNCIA: 21/02/2024 à 31/12/2024

DATA E ASSINATURA; Cacimbas - PB, 21 de fevereiro de 2024, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Cacimba de Areia - PB, 26 de fevereiro de 2024.

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA
Pcegoeiro

Pablicado por:
Wiliame de França Almeida

Código Identincador:lF69E43A

comissAo permanente de licitação
AVISODE licitação

aviso de UCITAÇÃO- pregão eletrônico N* 10/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB,
toma público que realizará no sítio eletrônico
www.pottaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO
N° 10/2024 cujo objeto É: AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARU municipal de SAÚDE DE CACIMBA DE
AREIA - PB. Oedital está disponível nos sites;
www.poitaldecompraspublicas.com.br,
www.cacimbade8reia.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB.
A sessão pública na foima eletrônica será aberta ás 1l;01hs (Horário
de Brasília) do dia 12/03/2024. Esclarecimentos: Telefone: (83) 3422-
108S ou através do e-mail: cplcacimbadeaieÍa2021@gmaiLcom, no
horário das 08b:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. Legislação
Aplicável: Lei Federal n.° 14.133/2021

Cacimba de Areia - PB, 26 de fevereiro de 2024.

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA
Pregoeiro

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identincador:CE73FD0D

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISODE UCITAÇÃO

AVISODE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°11/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia • PB,
toma público que realizará no sítio eletrônico
www.portaldecompiaspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO
N° 11/2024 cujo OBJETO É: AQUISIÇÃO DE MATERUIS E
INSUMOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CACIMBA DE AREIA - PB. Oedital está disponível nos sites:
www.pottaJdecompraspublicas.com.br,
www.cacimbadeareia.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB.
A sessão pública na forma eletrônica será aberta is 08:0 Ihs (Horário
de Brasília) do dia 13/03^024. Esclarecimentos: Telefone: (83) 3422-
1085 ou através do e-mail: cplc8cimbadearBÍa202l@gmail.com, no
horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexu feira. Legislação
Aplicável: Lei Federal n.° 14.133/2021

Cacimba de Areia - PB, 26 de fevereiro de 2024.

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA
Pregoeiro

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código IdentincadonD7954297

ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃO
AVISO DELICITAÇÃO

AVISODE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N* 05/2024

O PREGOEIRO da PrefeituraMunicipalde Cacimbas/PB, nos temios
da Lei Federal n." 14.133/2021, toma público que realizará no sítio

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO
ELETRÔNICO N» 05/2024 cujo OBJETO É: Aquisição de Pneus.
Câmaras e Protetores para todas as Secretarias Municipais da
Prefeitura de Cacimbas - PB. Oedital está disponível nos sites:
www.portaldecompraspublicas.com.br,www.cacimbas.pb.gov.br ou
Mural de Licitaçõesdo TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às 08:01hs (Horário de Brasília) do dia 12/03/2024.
Esclarecimentos: através do e-mail; cacimbas.cpl@gniail.com, no
horário das 08h:00 às I2h:00 de segunda a sexta feira.

Cacimbas - PB, em 26 de fevereiro de 2024.

CHARDESDEYVITHDEAIMEWA LOPES

Pregoeiro Oficial
Publicado por:

Chardes Dcyvith de Almeida Lopes
Código Identincador:FI68D5C8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISODE LICITAÇÃO

AVISO DELICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 02/2024

O PREGOEIRO do Fundo Municipal de Saúde de Cacimbas/PB, nos
tennos da Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público que realizará no
sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO
ELETRÔNICO N° 02/2024 cujo OBJETO É: Aquisição depneus para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Cacimbas - PB. Oedital está disponível nos sites:
www.poitaldecompraspublicas.com.br,www.cacimbas.pb.gov.br ou
Mural de Licitaçõesdo TCE-PB.A sessão pública na formaeletrônica
será aberta às 14:01bs (Horário de Brasília) do dia 12/03/2024.
Esclarccimentos: através do e-mail: cacimbas.cpl@gniail.com, no
horário das 08h;00 âs i2h:00 de segunda a sexta feira.

Cacimbas - PB, em 26 de fevereiro de 2024.

CHARDES DETVITHDE ALMEIDA LOPES

Pregoeiro Oficial
Publicado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Idcntiflcador:8BF09BE3

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Gabinete do prefeito
Extrato de Adjudicação e homologação
Processo Administrativo n" 0011/2024
Concorrência Eletrônica n" 00001/2024

OBJETO; Contratação empresa especializada para executar obra
de pavimentação e adeouacgo de estradas vicinais no município
de Catincuelra-PB. atendendo o contrato de Repasse n"
9077<iS/2020/MDR/CAIXA.

VENCEDOR: B2 CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N"
27.944.573/0001-20 com valor de R$ total de RS 166.834,11 (ccnto e
sessentac seis mil e oitocentos e trinta e quatro reais e onze centavos),
vencendo no item 01.

Tendo esta licitação o Valor Global; de RS 166.834,11 (cento c
sessenta e seis mil e oitocentos e trinta e quatro reais e onze centavos).

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei,
Nos termos do art 71, § IV da Lei 14.133/2021, em conseqüência,
üea convocado o licitante vencedor para assinatura do termo de
contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da Lei
14.133/2021, do citadodiplomalegal, sob as penalidades da lei.

Catingueira/PB,26 de Fevereirode 2024.
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SUÈLIO FÉLIXDEALENCAR
Prefeitode Catingueira/PB

Publicado por:
Rosineide Nattin s De Freitas

Código Identificador:00SA9A79

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - IN 029/2024

TERMO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 072/2024

INEXIGIBIUDADE N* 029/2024

O Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado da
Paraíba, AUTORIDADE COMPETENTE, no uso de suas atribuições
legais, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei n"
14.133/2021,6
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de
contratação direta por inexigibilidade de licitação, que foi
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de

- serviços, quanto pela justificativa dos preços;
CONSIDERANDOque o processo foi instruído com os documentos e
requisitosque comprovamque o(8) contratado(a) possui habilitaçãoe
qualificação minima para celebrar o contrato, conforme preconizado
no artigo 72 da Lei d" 14.133/2021;
CONSIDERANDO a informação de que há disponibilidade de
dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstradaa compatibilidadeda previsão do recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta o
cumprimento das exigências legais e os requisitos para a contratação,
AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de
Licitação, conforme art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
nos termos descritos a seguir;

Objeto: Contratação de show musical da Banda Saia Rodada, através
de empresário exclusivo, para apresentação no dia 03 de abril de
2024, com duração minima de uma hora c quarenta minutos, nas
festividades alusivas ao aniversário de emancipação política de
Coremas/PB.

Empresa/CNPJ: SAL\ RODADA PROMOCOES ARTÍSTICAS
LTDA,CNPJ 05.323.996/0001-90
Prazo de Vigência: 03 (três) meses.
Valor Total: RS 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais)
Fundamento Legal: Art 74, n da Lei Federal 14.133/2021

RATIFICO o correspondente procedimento, ADJUDICO o seu
objeto à Pessoa Jurídica mencionada e AUTORIZO a lavratura do
correspondente Teimo de Contrato.
Ademais,DETERMINO que seja dada a devida publicidade legal ao
contanto, em atendimento ao preceitodo artigo 72, parágrafoúnico da
Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposiçãodo público em sitio
eletidnico oficial.

Coremas/PB 23 de finrereiro de 2024.

IRANIALEXANDRINO DA SILA

Prefeito Constitucional
Publicado por:

Froncieudo Soares da Silva

Código Idcntiflcador:2B344F2A

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

AVISO DELICITAÇÃO - PREGÃOELETRÔNICO N°
00006/2024

Tomapúblico que làrá realizaratravés do Pregoeiro Oficiale Equipe
de Apoio, sediada na Rua Capitão Antônio Leite, 65 • Centro -

Coremas • PB, por meio do site
https://www.poitaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE ALGUNS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
TIPO (CIMENTO, MASSAS, TINTAS, BRITA, TIJOLO,
TELHAS, CERÂMICAS, PEDRAS E OUTROS) PARA
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS
PÚBLICOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS-PB. Abertura da
sessão pública: 09:00 horas do dia 08 de Marco de 2024. Inicio da
fase de lances: 09:15 horas do dia 08 de março de 2024. Referência:
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n"
123/06; Instrução Normativa n' 73 SEGES/ME/22; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.Maiores informações:das 08:00 as 17:00horas dos dias úteis,
no endereço supracitado.TeL: (83) 3433-1074, E-mail:
coremaslicita@gmail.com. Edital disponível em: Portal de Compras
Públicas: httpsy/www.portaldecompraspublicas.com.br/; TCE/PB:
https://tce.pb.gov.br/; Portal Nacional de Contratações Públicas
PNCP: https://www.gov.br/pncp/; Portal da Transparência da
Município: https;//www.coremas.pb.gov.br/ e através do E-mail:
coremaslicita@gmail.com.

Coremas - PB, 26 de fevereiro de 2024

FRANCIELHOALVES BARRETO

Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Rivanildo Santos de Lira

Código Identificador:6C61C885

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N"

00007/2024

Toma público que fará realizaratravés do Pregoeiro Oficia] c Equipe
de Apoio, sediada na Rua Capitão Antônio Leite, 65 - Centro •
Coremas - PB, por meio do site
https://www.pottaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO
GRADATIVA DE GÊNEROS ALIMEl^CIOS EM GERAL,
VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DE DIVERSAS
SECRET/JUAS DO MUNICÍPIO DE COREMAS-PB. Abertura da
sessão pública: 09:00 horas do dia 11 de Marco de 2024. Início da
&se de lances: 09:15 botas do dia 11 de março de 2024. Referência:
horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n' 14.133/21; Lei Óimplementar n°
123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGEÍ5/ME/22; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Maioresinformações: das 08:00 as 17:00horasdos dias úteis,
no endereço supracitado.Tel.: (83) 3433-1074, E-mail:
coremaslicita@gmail.com. Edital disponível em: Portal de Compras
Públicas: https://www.portaldecompraspubIicas.com.br/; TCE/PB:
https://tce.pb.gov.br/; Portal Nacional dc Conb^tações Públicas
PNCP: ht^s://www.gov.bi/pncp/; Portal da Transparência da
Município: ht^s://www.coremas.pb.gov.br/ e através do E-mail:
coremaslicita@gmail.com.

Coremas - PB, 26 de fevereiro de 2024

FRANCIELHO AL VES BARRETO
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Rivanildo Santos de Lira

Código IdentifIcador:7606365C

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°

00008/2024

Toma público quefará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Capitão Antônio L/Citc, 65 - Centro -
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/03/2024 às 15:12:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 25028/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Número do Contrato: 000000112024
Data da Publicação: 27/02/2024
Data da Assinatura: 21/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 49.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA MESAS
ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Contratado (Nome): Torre Fit Industriae Comercio Planejados Ltda
Contratado (CNPJ): 50.902.051/0001-87

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dc1c5750710cf00422fb29065dfa8bb2

Comprovantes de regularidade da contratada Sim dc1c5750710cf00422fb29065dfa8bb2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5fc45a9617d03112a1816f281d8ac216

Contrato ou instrumento equivalente Sim dc1c5750710cf00422fb29065dfa8bb2

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 01 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: 3692.5372.138E.FB81.3B39.E4AA.D80A.B9CA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 25023/24. Data: 01/03/2024 15:12. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

25023/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimbas
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/03/2024 às 15:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 25028/24 ao Documento 25023/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 25023/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 48 - 57 dc1c5750710cf00422fb29065dfa8bb2

Comprovante de publicidade 58 - 67 dc1c5750710cf00422fb29065dfa8bb2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 68 5fc45a9617d03112a1816f281d8ac216

Comprovantes de regularidade da contratada 69 - 78 dc1c5750710cf00422fb29065dfa8bb2

RECIBO PROTOCOLO 79 36925372138efb813b39e4aad80ab9ca

João Pessoa, 01 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:26. Validação: 2421.1A34.74F8.A70C.D27B.CB1F.E6A2.734F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 25023/24. Data: 01/03/2024 15:12. Responsável: tramita.
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